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EMENTA

Habeas corpus. Constitucional. Processual penal. Execucdo
provisdria da pena. Pendéncia de julgamento dos Recursos
especial e extraordinario. Ofensa ao principio da presunciao da
inocéncia: ndc-ocorréncia. Precedentes.

1. A jurisprudéncia desta Corte é no sentido de que a pendéncia do
recurso especial ou extraordinario ndo impede a execu¢io imediata
da .pena, considerando que eles ndo tém efeito suspensivo, séo
excepcionais, sem que isso implique em ofensa ao principio da
presunc¢ao da inocéncia.

2. Habeas corpus indeferido.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do
Supremo Tribunal Federal, em Primeira Turma, sob a Presidéncia do Ministro Marco
Aurélio, na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigraficas, por maioria
de votos, em indeferir o pedido de habeas corpus, cassada a liminar,

Brasilia, 11 de setembro de 2007.

. \gr
MINESTRO MENEZES DIREITO
Relator para o acérdéo
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11/09/2007 PRIMEIRA TURMA

HABEAS CORPUS 90.645-1 PERNAMBUCO

RELATOR ORIGINARIO : MIN. MARCO AURELIO

RELATOR PARA O ACORDAO : MIN. MENEZES DIREITO

PACIENTE(S) : REGIENE DE SQUZA PEREIRA
IMPETRANTE(S) : WENDELL SIQUEIRA FERRAZ E OpTRO(A/S)
COATOR(A/S) (ES) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA

RELATORIO

O SENHOR MINISTRO MARCO AURELIO - O ato apontado como
de constrangimento implicou o afastamento da execug3o da pena
enquanto existente recurso na esfera ordindria. Excluiu
expressamente a vinculag¢io a recursc de natureza extraordinaria,
assentando o Colegiado, no Superior Tribunal de Justiga, a auséncia
de efeito suspensivo.

Na inicial, sustenta-se que a condenacgdo imposta a
paciente - cinco anos de reclusdoc - foi em regime semi-aberto e que,
portanto, além de se presumir a culpabilidade, a persisténcia do
quadro levaria a situag8o mais gravosa do que a constante do titulo
judicial ainda n3o precluso na via da recorribilidade. Pleiteia-se a
concess@o de ordem gque impligque a impossibilidade de vir-se a
executar o decreto condenatdrio antes do trdnsito em julgado,

A folha 59, deferi a medida acauteladora.

0 parecer da Procuradoria Geral da Republica é pelo

indeferimento da ordem, ante a premissa de que, n&o po indo o
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recurso especial e o extraordindrio efeito suspensivo, possivel & a
execugdo imediata do julgado.

Lancei visto no processo em 6 de agosto de 2007,
liberando-o para julgamento na Turma, a partir de 21 de agosto
seguinte, isso objetivando a ciéncia dos impetrantes.

E o relatério.

STF 102002
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O SENEOR MINISTRO MARCO AURELIO (RELATOR) - Nem mesmo
no campo do processo civil chega-se, em execug¢do provisdéria, a
estdgio irreversivel, esbarrando a medida nos atos que visem a
garantia do juizo via penhora e avaliacZo. 0O que se dird quando em
questio o segundo bem maior do homem, que € a liberdade, impossivel
de ser restituida, wuma vez reformado o provimento Judicial
condenatdério. Partir-se, de imediato, para a execugdc da pena
equivale a tornar letra morta os principios da inocéncia e da n3o-
culpabilidade, abrindo-se margem, inclusive, a que, reformando-se a
sentenga condenatédria, tenha-se a responsabilidade do Estado,
considerado o disposto no inciso LXXV do artigo 5¢ da Constituicéao

Federal:

O Estado indenizard o condenade por erro judicidrio,
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentenca.

Sim, prevendo a Constituicgé&o, como garantia
individual, o principio da n8o-culpabilidade, todo e qualquer ato
contrario a ele, por consubstanciar errc judicidrio, pode desaguar
na obrigacio do Estado de indenizar. 1Isso ocorre em face da
impossibilidade 1légica de retroagir-se no tempo, voltando-se ao
statu quo ante, com devolugd3o da liberdade ao paciente. A um sé

tempo, ndo se pode cogitar do principio da n3o-culpabi de e da

STF 102002
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execugdo de sentenga passivel, ainda, de vir, na via recursal, a ser

reformada.

Concedo a ordem para afastar a execucd da pena
enquanto pendente recurso quer de natureza ordinaria uer de
extraordindria.

STF 102.002
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11/08/2007 PRIMEIRA TURMA
HABEAS CORPUS 90.645-1 PERNAMBUCO

O EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO MENEZES DIREITO:

Senhor Presidenté, ~esta é uma Quesﬁao que me

parece tormentosa aqul no Trlbunal.‘ Ha. duas correntes que se

i -

14 ] o
allnham... _\’}\g‘ T 4 . ' _

.0 SENHOR MINISTRO MARCO AURELIO (PRE‘.SIDENTE E

RELATOR) - Na Turma, jé concedemos ordem e levamos em conta a
Lo ,
situvagdo no fcampo patrimonlal" na execucao prov.tsérn.a, € dado

chegar até a garantia do juizo, ou a atos expropriatérios,'-"de-sde\
que o credor preste : cauq:ao.
O (EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO MENEZES DIREITO:
Est.éu'.sé pondex;aindo, por;.que me pafece que ha -‘uma

situagdo tormentosa équi com -, relacdo a  essa matéria. ‘H&

" ) ‘. AR . ) .
precedentes que ‘indicam que a pendéncia do recurso especial ou
extraordihério - nao . impede o a - execucao X ' imediata'-" da pena,

. i '
considerando que os recursos eSpec1al e extraordlnérlo n&o tém

efeito suspens:.vo, sdo. excepc:Lona:.s. A outra corrente »entende

qué nao, gue nesses ‘casos. se. admite .até mesmo a prisio

preventlva, mas ndo sz adnute o 1nic:|.o da execugéo da pena.

. Vou pedlr vén:l.a a Vossa Excelénc:.a e me fil:.ar -

- y

ja no- STJ tJ.nha adlantado em outra oportunldade Essa orlentacéo

P&gina 1
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para manter o acérddo. do. Superior Tribunal. de.Justiga nessa
matéria, no sentido da primeira corrente.- SR .
_ Entendo’ .que, n&o tendo .os recursos especial e

extraordinéfio efeito.suépénsivo do julgado, naéjhéArazéo,-pelo

meﬂoéf de élédar:sé o.fétimgnto-éo?princibio da inocéncia com o
inicio da_ execugao da éepa, reconh;cendo,' emﬁdra, oS Vforﬁes
éfghmenfés trazidos éorrvdssa Eiceléﬁéia. '

. 7. Neste caso concré;o,-pécé vénia a Vosga ExceIéAdia

o . | - . > . .
para divergir, denegando a ordem, na linha do parecer da .douta

Subprocuradoria~-Geral da Republica.
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11/09/2007 PRIMEIRA TURMA

HABEAS CORPUS 90.645-1 PERNAMBUCO

A SENHORA MINISTRAR CARMEN LUCIA - Senhor Presidente, na
terga-feira passada, Jjulgamos um habeas corpus de minha relatoria,
rigorosamente neste sentido da possibilidade da execugao imediata, ficou

vencido Vossa Exceléncia.j,

O SENHOR MINISTRO MARCO AURELIO (PRESIDENTE E RELATOR) -
Néo seria interessante consignar? Porgque pode parecer uma incongruéncia do

relator puxar um voto agora, na sessio seguinte, pela concessao da ordem,

A SENHORAR MINISTRA CARMEN LOCIA - Claro! Ficou vencido
Vossa Exceléncia, com a coeréncia de sempre, aliis, e mantenho-me fiel ao
que relatei e votei na semana passada. Portanto, na esteira da
jurisprudéncia, com a devida vénia de Vossa Exceléncia, acompanho a

divergéncia.{~

O SENEOR MINISTRO MARCO AURELIO (PRESIDENTE e RELATOR) -
Perdoe-me, mas temos decisdes, nesta mesma Turma, concedendo a ordem em

situagdes idénticas.
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HABEAS CORPUS 90.645-1 PERNAMBUCO

VOTO

© SENHOR MINISTRC CARLOS BRITTO - Senhor Presidente,
confesso que nao tenho opinidoc definitiva sobre o assunto, mas néo
posso deixar de reconhecer que a tese esgrimida pelo Ministro Carlos
Alberto Direito tem um “plus” de convencimento. E uma tese que
prestigia as instancias ordinarias, gque s3c constitutivas do lidimo
juizo natural. Ai, minha inclinagdao ¢é para prestigiar essa tese,
embora ndo esteja pacificado de tode, comigo mesmo, nesse sentido.
Confesso que tenho decidido caso a caso, atento as peculiaridades,
as circunstancias do processo.

Neste caso, vou pedir vénia ao eminente Relator para
divergir e também negar a ordem de habeas corpus.

i #
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EXTRATO DE ATA

HABEAS CORPUS 90.645-1
PROCED.: PERNAMBUCO

RELATOR ORIGINARIO : MIN. MARCO AURELIO

RELATOR PARA O ACORDAO : MIN. MENEZES DIREITO
PACTE. (S): REGIENE DE SOUZA PEREIRA

IMPTE. (S): WENDELL SIQUEIRA FERRAZ E OUTRO(A/S)
COATOR (A/S) (ES) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA

Decisido: Por maioria de votos, a Turma indeferiu
0 pedido de habeas corpus, cassada a liminar; vencido o
Ministro Marco Aurélio, Presidente-Relator. Relator para o
acérddo o Ministro Menezes Direito. 1®. Turma, 11.09.2007.

Presidéncia do Ministro Marco Aurélio. Presentes
4 Sess3o os Ministros Carlos Britto, Ricardo Lewandowski,
Menezes Direito e a Ministra Carmen Lidcia.

Subprocurador-Geral da Republica, Dr. Rodrigo

Janot. ,W

,(‘f-
Ricardo Qﬁgs Duarte
y Coordenador
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